
REQUERIMENTO Nº: 234/2023 

Nobre Edil, a Secretaria Municipal de Assistência Social informa 

que atualmente a Carteira de Identificação da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista — CIPTEA — segue os mesmos 

padrões exigidos nos documentos oficiais. O documento é 

confeccionado em tamanho e forma semelhante à cédula de RG e 

CPF, por exemplo, impresso em papel cartão, dobrada e visível em 

ambos os lados. Assim como a Cédula de Identidade e o CPF, a 

Carteira do Autista pode ser plastificada, para maior durabilidade 

e melhor manuseio do documento e pode ser facilmente mantida 

junto aos demais documentos nacionais de identificação pessoal. 


